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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 123.000,00 – cento e vinte três mil
reais) para Obras de melhorias na Casa do Bom Menino, no Município de Tatuí. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a instituição é responsável por abrigar
crianças em situação de abandono e de risco social, os quais sofreram algum tipo de violação de seus
direitos ou tiveram seus direitos  ameaçados; a instituição é responsável por fornecer a essas crianças
cuidados da vida diária, necessitando assim da devida reforma para proporcionar o melhor e bem estar de
todas as crianças, pedindo assim, a devida atenção do Estado.
 
 
 
No entanto, diante das dificuldades que os municípios têm enfrentado à prestação de serviços básicos por
dificuldades financeiras, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desses
serviços, sem a qual os mesmos serão inviáveis.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 123.000,00 – cento e vinte três
mil reais) para OBRAS DE MELHORIAS na Casa do Bom Menino, no Município de TATUÍ. 
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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